
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, TURISMO E ESPORTE
CONSELHO ESTADUAL DE ESPORTE - CED

ATO DA PRESIDÊNCIA  Nº 05/CED/2012

De acordo com o artigo n° 44, item Xll do Regimento Interno do Conselho
Estadual de Esporte, Decreto n° 3540 e por deliberação da plenária do dia 8 de
outubro  de  2012,  indicam  os  Conselheiros  Alexandre  B.  Monguilhott  e  Alziro
Antonio Golfetto, para em conjunto com os Auditores do TJD/SC, Felipe Branco
Bogdam  e  Mario  César  Bertoncini,  elaborarem  as  propostas  de  alteração,
readequação  e  atualização  do  Código  de  Justiça  Desportiva,  tendo  o  prazo  de
conclusão dos Trabalhos dia 28 de outubro de 2012 .      

 

Florianópolis, 8 de outubro de 2012.

Hercílio Paraguassu Antunes de Freitas
 Presidente
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